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3. Medicina Legal Profissional (preocupa-se com a atuação 
dos profissionais da medicina no que se refere à diceologia, ou 
seja, os direitos, e com a deontologia, isto é, os direitos.  

Aspecto histórico: de acordo com essa perspectiva, que 
se aprofunda nos estágios evolutivos dessa  especialidade, a 
Medicina Legal se divide em:   

 ▪  Medicina Legal Pericial: denominada, também, de Medicina 
Técnico Pericial Forense ou Legal Administrativa, volta-se 
aos serviços legispericiais da gestão jurídica; possui natureza 
legislativa e auxilia na criação e na revisão de leis em que se 
regulamentam fatos relacionados à ciência biológica ou seus 
análogos.  
 ▪  Medicina Legal Filosófica: dedica-se a temas relacionados 

à Moral, à Ética e à Bioética Médica.   
 ▪  Medicina Legal Doutrinária: dedica-se à discussão dos 

componentes suplementares que proveem determinados 
órgãos judiciais, nos quais se reivindicam os conhecimentos 
médicos legais.  

 ▸  Documentos Médico-Legais
Documento é toda anotação escrita que tem a finalidade de 

reproduzir e representar uma manifestação do pensamento. No 
campo médico-legal da prova, são expressões gráficas, públicas 
ou privadas, que têm o caráter representativo de um fato a ser 
avaliado em juízo1.

Os documentos que podem interessar à Justiça, são: as 
notificações, os atestados, os prontuários, os relatórios e os pa-
receres; além desses, os esclarecimentos não escritos no âmbito 
dos tribunais, constituídos pelos depoimentos orais.

Relatórios
O relatório médico-legal é a descrição mais minuciosa de 

uma perícia médica a fim de responder à solicitação da autorida-
de policial ou judiciária frente ao inquérito (peritia percipiendi). 
Se esse relatório é realizado pelos peritos após suas investiga-
ções, contando para isso com a ajuda de outros recursos ou 
consultas a tratados especializados, chama-se laudo. E quando o 
exame é ditado diretamente a um escrivão e diante de testemu-
nhas, dá-se lhe o nome de auto.

O relatório é constituído das partes descritas a seguir:
 ▪  Preâmbulo. Constam dessa parte a hora, data e local 

exatos em que o exame é feito. Nome da autoridade que 
requereu e daquela que determinou a perícia. Nome, títulos 
e residências dos peritos. Qualificação do examinado.

1  FRANÇA, Genival Veloso de. Medicina legal. 11ª ed. - Rio de Janeiro: 
Guanabara Koogan, 2017.

DOCUMENTOS MÉDICO-LEGAIS

Conceituação: Medicina Legal é uma especialidade si-
multaneamente médica e jurídica que faz uso da sabedoria 
técnico-científicos medicinais para a elucidação de ocorrências 
de interesse judicial. Nesta área, o profissional atuante o médi-
co legista. Nas palavras de um especialista, “Medicina Legal é o 
conjunto de conhecimentos médicos e paramédicos destinados 
a servir ao Direito, cooperando na elaboração, auxiliando a in-
terpretação e colaborando na execução dos dispositivos legais 
atinentes ao seu campo de ação de medicina aplicada”1.

História e evolução 
Antiguidade: as primeiras práticas relacionadas à Medicinal 

Legal datam da Antiguidade. Na Roma Antiga, por exemplo, pres-
crevia-se a histerectomia sempre que a gestante fosse a óbito. 
Dessa prática, que era Lei na época, teria ocasionado o parto 
de Júlio César (futuro imperador). No Antigo Egito, as gestantes 
eram poupadas de suplício, e, para tal, eram submetidas a um 
exame prévio.  

Oficialização: durante a Renascença e a Baixa Idade Média, 
a Medicina Legal recebeu a intervenção do Direito Canônico, e 
a prova médica adquiriu maior relevância. Foi na Alemanha que 
Medicina Legal teve seu real nascimento, a partir da Constituição 
do Império Germânico, que estabelecia que, para casos como 
omicidios, lesões e aborto, era obrigatória a realização de da 
perícia. Assim, Medicina Legal foi legalizada em 1507, com a pu-
blicação do Código de Bamberg, que declarava esse ramo como 
ciência apta a prover provas técnicas de caráter medicinal para 
assessorar a Justiça.   

A Medicina Legal no Brasil: os principais nomes dessa es-
pecialidade no nosso país são Afrânio Peixoto, Oscar Freire e 
Raimundo Nina Rodrigues.  

Atualidade: em 2011, o Conselho Federal de Medicina (CFM) 
atualizou a denominação dessa especialidade, que, a partir de 
então, passou a constar como Medicina Legal e Perícias Médicas. 

Divisões: a Medicina Legal pode ser classificada conforme 
suas subáreas, e estas, por sua vez, de acordo com o foco de 
estudo.  

1. Medicina Legal Judiciária (estuda a introdução à 
Criminalística, Medicina Legal, Psiquiatria Forense, Sexologia e 
Tanatologia) 

2. Medicina Legal Social (dedica-se às áreas preventiva da 
Medicina Legal, trabalhista e securitária) 

1  GOMES, Hélio. MEDICINA LEGAL, p. 28. Disponível em: <:www.
historiaecultura.pro.br>. Acesso em: 30.09.2021

MEDICINA LEGAL: HISTÓRIA, EVOLUÇÃO, CONCEITO E 
ALCANCE

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Médico Legista
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necessitam de interpretação e ajuste para um deliberado 
fim. Tudo depende, é claro, de quem vai interpretá-la na riqueza 
de cada detalhe.

A verdadeira finalidade do laudo médico-legal é oferecer à 
autoridade julgadora elementos de convicção para aquilo que ela 
supõe, mas de que necessita se convencer. A essência da perícia 
é dar a imagem mais aproximada possível do dano e do seu me-
canismo de ação, do qual a lesão foi resultante.

Portanto, para que um ferimento tenha força elucidativa, 
preciso se faz que todos os seus elementos de convicção este-
jam bem definidos em forma, direção, número, idade, situação, 
extensão, largura, disposição e profundidade. Por mais humilde 
que seja uma lesão violenta, ela sempre traz consigo muitas das 
suas características.

Qualquer particularidade bem descrita, técnica e artisti-
camente, tem o poder de transferir a lesão para o laudo ou de 
transportar o pensamento do analista para o instante em que 
se verificou a agressão. Outra coisa: a lesão violenta, vista por 
um perito, não pode ter, por exemplo, o mesmo significado da 
análise do cirurgião, o qual necessita somente de tratá-la, en-
quanto ao legista cabe compreendê-la, analisá-la, esmiuçando, 
comparando, compondo e recompondo-a como quem arma as 
peças de um quebra-cabeça. Só assim ele é capaz de retirar todos 
os valores ali inseridos, naquilo que pode existir de insondável e 
misterioso.

Depois disso, deve ser colocado esse pensamento em uma 
linguagem que represente o retrato vivo do evento e daquilo que 
o produziu. A arte pericial requer mais que o simples conheci-
mento da ciência hipocrática. Exige, além dessa intimidade com 
todas as especialidades médicas, uma certa intuição e um relati-
vo interesse por outras formas de conhecimento, a fim de elevar 
suas concepções a um melhor plano do entendimento, como for-
ma de contribuir para a análise e a interpretação dos julgadores.

É claro que não cabem ao perito o rebuscado literário nem 
a ficção ornamental, tão ao gosto de outras manifestações artís-
ticas. Cabem, sim, o relato simples e a arte pura da verdade pura 
e simples.

A arte aqui deve ser entendida como um feito colocado nas 
mãos da clareza e da lógica, voltada para a crueza do dano, sem 
os impulsos da exagerada inclinação literária. A arte aqui tem de 
se estreitar nos limites da realidade violenta, da verdade científi-
ca e da especulação exclusivamente comprobatória.

Além disso, a descrição não deve ficar adstrita somente à 
lesão. É imprescindível que se registre também com precisão a 
distância entre ela e os pontos anatômicos mais próximos, e, se 
possível, se anexem esquemas ou fotografias das ofensas físicas, 
pois somente assim poder-se-ão evitar dúvidas ou interpretações 
de má-fé, em face da localização duvidosa da agressão.

 ▪  Discussão. Nesta fase, serão analisadas as várias hipó-
teses, afastando-se o máximo das conjecturas pessoais, 
podendo-se inclusive citar autoridades recomendadas sobre 
o assunto. O termo discussão não quer dizer conflito entre as 
opiniões dos peritos, mas a lógica de um diagnóstico a partir 
de justificativas racionais e baseadas na avaliação tendo em 
conta todas as circunstâncias do contexto analisado.
 ▪  Conclusão. Compreende-se nesta parte a síntese diagnósti-

ca redigida com clareza, disposta ordenadamente, deduzida 
pela descrição e pela discussão. É a análise sumária daquilo 
que os peritos puderam concluir após o exame minucioso.

 ▪  Quesitos. Nas ações penais, já se encontram formulados 
os chamados quesitos oficiais. Mesmo assim, podem, à von-
tade da autoridade competente, existir quesitos acessórios. 
Em Psiquiatria Médico-Legal, assim como no cível, não exis-
tem quesitos oficiais, ficando o juiz e as partes no direito de 
livremente formularem conforme exigências do caso.
 ▪  Histórico. Consiste no registro dos fatos mais significativos 

que motivam o pedido da perícia ou que possam esclare-
cer e orientar a ação do legisperito. Isso não quer dizer que 
a palavra do declarante venha a torcer a mão do examina-
dor. Outra coisa: essa parte do laudo deve ser creditada ao 
periciado, não se devendo imputar ao perito nenhuma res-
ponsabilidade sobre seu conteúdo.

Mesmo não sendo o momento mais expressivo do docu-
mento médico-legal, o histórico tem-se revelado na experiência 
pericial, muitas vezes, como uma fase imprescindível, necessária 
e importante. Tão valiosa, que a norma processual civil assegura 
ao perito o direito de ouvir testemunhas e recorrer a qualquer 
outra fonte de informação que possa orientar seu trabalho.

E essa orientação na ação pericial tem justificativas, 
principalmente nas questões penais, no que diz respeito à cri-
minodinâmica, como as condições da violência, posição e 
distância do agressor, tempo de ofensa, local da violência, condi-
ções anteriores da vítima e outras circunstâncias que certamente 
tornar-se-ão úteis à complementação do raciocínio e das conclu-
sões do periciador. Para não falar na perícia psiquiátrica, em que 
a história do periciando constitui-se em um dos pontos de maior 
relevo do projeto médico-pericial.

Ainda que a prática médico-legal não tenha o caráter de ato 
de investigação ou de instrução, mas de prova, o histórico inclui-
-se, hoje, na moderna concepção pericial, como um instante de 
indiscutível necessidade.

O laudo deve apontar uma ideia real não só da lesão, mas, 
também, do modo pelo qual ela foi produzida. Só assim ele al-
cançará seu verdadeiro sentido: o de exibir uma imagem bem 
viva, pelo menos a mais aproximada da dinâmica do evento, do 
qual a agressão foi a consequência.

 ▪  Descrição. É a parte mais importante do relatório médi-
co-legal. Por isso, é necessário que se exponham todas as 
particularidades que a lesão apresenta, não devendo ser re-
ferida apenas de forma nominal, como, por exemplo, ferida 
contusa, ferida de corte, queimadura, marca elétrica, entre 
outras. Devem-se deixar para a última parte do documento: 
respostas aos quesitos, a referência ao meio ou o tipo de 
ação que provocou a ofensa.
Citar nominalmente uma lesão é o mesmo que diagnosticá-

-la. Omitir suas características é uma maneira de privar de uma 
ideia pessoal quem vai analisar o laudo e tirar-lhe a oportunidade 
de se convencer do aspecto real e da natureza da lesão.

É necessário afirmar justificando, mencionar interpretando, 
descrever valorizando e relatar esmiuçando. Assim, a descrição 
deve ser completa, minuciosa, metódica e objetiva, não chegan-
do jamais ao terreno das hipóteses.

A descrição é a parte mais eloquente do laudo. Na verdade, 
toda lesão no domínio da prova e, portanto, da medicina legal 
traz no seu conjunto um elenco de particularidades que 
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Não é obrigatório que um magistrado tenha conhecimento 
técnico sobre informática, por exemplo; diante disso, ele pode 
convocar um profissional da área e o nomear perito judicial para 
elucidar questões a esse respeito, nas quais podem estar envol-
vidas pessoas físicas, jurídicas e até órgãos públicos.

O novo CPC, em seu art. 149, indica a figura do perito como 
sendo o auxiliar da justiça, e no art. 156 diz que o juiz será assisti-
do por perito quando a prova do fato depender de conhecimento 
técnico ou científico, determinando, no parágrafo 1º, que “os 
peritos serão nomeados entre os profissionais legalmente habi-
litados e os órgãos técnicos ou científicos devidamente inscritos 
em cadastro mantido pelo tribunal ao qual o juiz está vinculado” 
(Brasil, 2015).

Para se trabalhar como perito judicial, além de conheci-
mento técnico comprovado na área em que se pretende atuar, é 
necessário realizar cadastro junto ao tribunal de justiça (estadual 
ou federal) mais próximo, indicando habilidades e comprovando 
experiências.

Com isso, o perito judicial pode ser nomeado toda vez que 
uma perícia judicial for solicitada por uma das partes interessa-
das ou no entendimento do magistrado, caso o processo não 
apresente os elementos suficientes capazes de convencer e, em 
decorrência disso, levar a um julgamento justo.

A perícia judicial objetiva levar aos autos do processo provas 
materiais ou científicas conseguidas por meio de diligências, ou 
seja, para provar a veracidade de situações e/ou fatos com base 
em exames, vistorias, indagações, investigações, mensurações, 
avaliações, certificações etc.

Em seguida, cabe ao perito emitir, da forma mais objetiva e 
clara possível, o laudo pericial, que é um documento técnico cujo 
objetivo é estabelecer uma certeza sobre determinados fatos, 
suas causas e efeitos. Nesse sentido, e como auxiliar da justiça, 
o perito judicial deve agir de forma honesta e imparcial na busca 
da verdade dos fatos, levando em consideração unicamente os 
aspectos técnicos e científicos na elaboração de seu laudo, de tal 
forma que os quesitos sejam atendidos e respondidos a conten-
to, sob todas as possibilidades da perícia em questão.

Assistente técnico das partes
A figura do assistente técnico foi introduzida no ordenamen-

to jurídico em 2008. A partir de então, as partes envolvidas em 
um processo passaram a poder contratar e indicar alguém - sob 
os mesmos critérios para o exercício da atividade pericial - que 
vai atuar após a apresentação do laudo oficial, dando seu parecer 
técnico a respeito da perícia realizada.

A função do assistente técnico é debater ciência com ciência, 
método científico com método científico, técnica com técnica, 
promovendo o olhar científico complexa e envolva mais de uma 
área de conhecimento especializado

Peritos1

Os peritos criminais são servidores públicos, concursa-
dos, de nível superior, especialistas nas mais diversas áreas do 
conhecimento, que tem a responsabilidade de interpretar as evi-
dências de um crime, sempre amparado pelos limites impostos 
pela ciência, trazendo à luz a verdade dos fatos. A isenção e a im-
parcialidade são preceitos fundamentais da investigação pericial, 
por isso, aos peritos criminais são impostos os mesmos critérios 
de suspeição dos juízes, destinatários finais de seu trabalho.

Quando acionados para uma investigação, os peritos crimi-
nais iniciam sua atuação no local do crime, onde utilizam técnicas 
específicas para preservar evidências relevantes. Isso inclui fo-
tografar, documentar e coletar itens como impressões digitais, 
cabelos, fibras, fluidos corporais, fragmentos de vidro, objetos 
utilizados no crime e muito mais.

O perito criminal está principalmente a serviço da justiça, 
atuando como um especialista em encontrar provas técnicas, 
mediante análise científica de vestígios deixados na prática de 
delitos, cujas atividades podem ser classificadas como de grande 
complexidade, haja vista a responsabilidade e a formação espe-
cializada exigidas para o cargo.

Referido profissional age por requisição da autoridade judi-
cial, do Ministério Público ou da autoridade policial, analisando 
o corpo de delito (objeto envolvido no delito), reconstituindo a 
dinâmica criminosa (para saber o que ocorreu), examinando o 
local onde ocorreu o delito e efetuando exames laboratoriais.

O perito criminal tem autonomia garantida pela Lei n. 
12.030/2009, inexistindo qualquer subordinação funcional ou 
técnica em relação à autoridade requisitante. Assim, o perito 
oficial age tão somente quando requerido. Nesse sentido, em vá-
rios estados, a polícia científica, na qual estão lotados os peritos 
criminais, não faz mais parte da estrutura da polícia civil, tendo 
estrutura administrativa própria, numa tendência de assegurar a 
autonomia e a isenção pericial em todos os sentidos.

Perito judicial
Também conhecido como auxiliar técnico da justiça, é o 

especialista técnico, nomeado por um juiz, que opina sobre 
questões que lhe são submetidas, a fim de esclarecer fatos que 
o auxiliem a formar sua convicção e o subsidiem na elaboração 
de sua sentença.

1  VELHO, Jesus Antonio. Polícia científica: transformando vestígios em 
evidências à luz da cadeia de custódia. 1. ed. Curitiba: Intersaberes, 

2020.

PERITOS E PERÍCIA

CRIMINALÍSTICA

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.

https://www.apostilasopcao.com.br/apostila/policia-cientifica-sp-medico-legista?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-OP-078MA-26-PREP-POL-CIENT-SP-MED-LEG


AMOSTRA

Por outro lado, nos casos de crimes que deixam vestígios o 
exame de corpo de delito é obrigatório.

O art. 6º do CPP exemplifica alguns atos que o delegado 
pode adotar assim que tiver conhecimento de infração penal. 
Dentre tais possibilidades encontra-se a de determinar que se 
proceda o exame de corpo de delito ou qualquer outra perícia.

Por fim, vale saber que o Pacote Anticrime trouxe dentre as 
atribuições do Juiz das Garantias requisitar documentos, laudos 
e informações ao delegado de polícia sobre o andamento das 
investigações. No entanto, o STF suspendeu tal dispositivo (art. 
3-B) por duvidar de sua constitucionalidade.

Prazo para elaboração do exame e do laudo pericial
As perícias são realizadas pelos peritos. Na falta de perito 

oficial, o exame será realizado por 2 (duas) pessoas idôneas, por-
tadoras de diploma de curso superior preferencialmente na área 
específica. 

Quem pode formular quesitos e indicar assistente técnico é:
 ▪  O Ministério Público
 ▪  Assistente de acusação
 ▪  Ofendido
 ▪ Querelante 
 ▪  Acusado. 

As partes podem requerer a oitiva do perito, com antece-
dência mínima de 10 dias. Ademais, o perito pode apresentar as 
respostas em laudo complementar. 

A função dos peritos é elaborar o laudo pericial e responder 
aos quesitos formulados. O laudo pericial será elaborado no pra-
zo máximo de 10 dias, podendo este prazo ser prorrogado, em 
casos excepcionais, a requerimento dos peritos. 

Algumas curiosidades são pertinentes saber: 
 ▪  A autópsia será feita pelo menos seis horas depois do óbito 

(em regra);
 ▪  Nos casos de morte violenta, bastará o simples exame ex-

terno do cadáver;
 ▪  O juiz pode discordar do laudo.

Principais perícias elencadas no Código de Processo Penal.
O art. 174 do CPP traz o exame grafotécnico, que consiste 

em exame para o reconhecimento de escritos, por comparação 
de letra.

A pessoa será intimada para o ato, no entanto, possui o direi-
to de não produzir prova contra si mesma.

Outra possibilidade é usar documentos que a pessoa reco-
nheça, ou já tiverem sido judicialmente reconhecidos, ou que 
não haja dúvidas de autenticidade. Documentos arquivados ou 
públicos, também, podem ser utilizados.

Caso seja feito o exame a pessoa escreverá o que lhe foi 
ditado. Admite-se expedição de carta precatória para a sua 
realização.

O art. 168 do CPP traz a perícia em caso de lesões corpo-
rais. Como o Código Penal exige saber o tempo de incapacidade 
para as ocupações habituais para poder classificar o tipo de lesão 
ocasionada, o CPP impõe exame complementar em 30 dias, con-
tados da data do crime. Ex. João bate em Paulo, é feito o exame 
de corpo de delito; 30 dias depois é feito o exame complementar 

Enquanto o perito oficial e/ou judicial tem obrigações de 
imparcialidade, diligência e presteza, o assistente técnico é no-
meado pela parte e, portanto, não fica submetido aos mesmos 
compromissos, a não ser pela estrita observância da ética e da 
verdade. Dessa forma, o assistente técnico pode oferecer seus 
quesitos para serem respondidos quando da realização do exame 
pericial.

Cabe ressaltar que a participação do assistente técnico repre-
senta o princípio da ampla defesa e do contraditório. Para tanto, 
é imprescindível que ele participe de toda a produção da prova, 
auxiliando na elaboração de quesitos, bem como nas diligências 
periciais, e apresentando suas análises quando da elaboração do 
parecer técnico. Seu trabalho é, portanto, muito importante para 
a qualidade do resultado da perícia.

Importante: Acerca da perícia: Laudo pericial produzido por 
apenas um perito ad hoc, quando a lei exige a participação de 
dois peritos na elaboração da prova técnica, deve ser desentra-
nhado dos autos, pois trata-se de prova ilegítima, que deve ser 
apenas anulada.

 ▪  Prova ilícita: violação de direito material (desentranha-
mento dos autos)
 ▪  Prova ilegítima: violação de direito processual (mera irre-

gularidade ou nulidade)

Perícia

 ▸ Definição e conceitos
A perícia pode ser conceituada como um exame técnico que 

se destina a elucidar fato, estado ou situação, com vistas à inves-
tigação criminal e provimento da justiça.

O art. 158 do CPP exige o exame de corpo de delito (perícia) 
sempre que a infração deixar vestígios. Exemplo: lesões, estupro 
etc.

Ademais, o CPP confere prioridade aos crimes que envolvam:
 ▪  Violência doméstica e familiar contra mulher; 
 ▪  Violência contra criança, adolescente, idoso ou pessoa 

com deficiência. 

EXAME DE CORPO DE 
DELITO DIRETO

EXAME DE CORPO DE 
DELITO INDIRETO

O perito tem contato direto 
com os vestígios deixados 

pelo crime. Ex. o corpo 
humano lesionado.

O exame é feito em cima de 
informações. Ex. exame de 

um prontuário médico.

Vale lembrar que a confissão do acusado não supre o exame, 
todavia, outras provas podem auxiliar na investigação, como, por 
exemplo, a prova testemunhal.

Requisição
De acordo com o art. 184 do CPP o juiz e a autoridade policial 

(delegado de polícia) possuem discricionariedade para negar pe-
rícias requeridas pelas partes. Ex. o delegado ou o juiz entendem 
que a perícia não é necessária para o esclarecimento da verdade. 
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 ▪  A barra de pesquisa, onde você pode digitar para localizar 
programas, arquivos e configurações de forma rápida.

Programas e interação com o usuário
Para entender melhor as funções categorizadas no Windows 

10, vamos dividir os programas por categorias, explorando as 
possibilidades que cada um oferece para o usuário.

Música e Vídeo: O Windows Media Player é o player nativo 
do sistema, projetado para reproduzir músicas e vídeos, propor-
cionando uma experiência multimídia completa. Suas principais 
funcionalidades incluem:

 ▪  Organização de bibliotecas: gerencie arquivos de música, 
fotos e vídeos armazenados no computador.
 ▪  Reprodução de mídia: toque músicas e vídeos em diversos 

formatos compatíveis.
 ▪  Criação de playlists: organize suas músicas em listas perso-

nalizadas para diferentes ocasiões.
 ▪  Gravação de CDs: transfira suas playlists para CDs de ma-

neira prática.
 ▪  Sincronização com dispositivos externos: conecte dispo-

sitivos de armazenamento e transfira sua mídia facilmente.

WINDOWS 10
O Windows 10 é um sistema operacional desenvolvido pela 

Microsoft, amplamente utilizado em computadores pessoais, 
laptops e dispositivos híbridos. Ele oferece uma interface intui-
tiva e recursos que facilitam a produtividade, o entretenimento 
e a conectividade.

Área de trabalho
A área é o espaço principal de trabalho do sistema, onde você 

pode acessar atalhos de programas, pastas e arquivos. O plano 
de fundo pode ser personalizado com imagens ou cores sólidas, 
e os ícones podem ser organizados conforme sua preferência. 
Além disso, a barra de tarefas na parte inferior centraliza funções 
como:

 ▪  Botão Iniciar: acesso rápido aos aplicativos e configurações.
 ▪  Barra de pesquisa: facilita a busca de arquivos e aplicati-

vos no sistema.
 ▪  Ícones de aplicativos: mostram os programas em execu-

ção ou fixados.
 ▪  Relógio e notificações: localizados no canto direito para 

visualização rápida.

Uso dos menus
Os menus no Windows 10 são projetados para facilitar o 

acesso a diversas funções e aplicativos. Ao clicar no botão Iniciar, 
você encontrará:

 ▪  Uma lista dos programas instalados.
 ▪  Atalhos para aplicativos fixados.

SISTEMA OPERACIONAL: CONCEITO DE PASTAS, DIRE-
TÓRIOS, ARQUIVOS E ATALHOS, ÁREA DE TRABALHO, 
ÁREA DE TRANSFERÊNCIA, MANIPULAÇÃO DE ARQUI-
VOS E PASTAS, USO DOS MENUS, PROGRAMAS E APLI-
CATIVOS, DIGITALIZAÇÃO DE ARQUIVOS, INTERAÇÃO 

COM O CONJUNTO DE APLICATIVOS PARA ESCRITÓRIO

NOÇÕES DE INFORMÁTICA
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 ▪  Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + 
V”, estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gra-
vado na área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arqui-

vos e pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. 
Podemos executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arqui-
vos, criar pastas, criar atalhos etc.

Ferramentas do sistema
 ▪  A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o 

próprio Windows sugere arquivos inúteis e podemos sim-
plesmente confirmar sua exclusão.

 ▪  O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito im-
portante, pois conforme vamos utilizando o computador os 
arquivos ficam internamente desorganizados, isto faz que 
o computador fique lento. Utilizando o desfragmentador o 
Windows se reorganiza internamente tornando o computa-
dor mais rápido e fazendo com que o Windows acesse os 
arquivos com maior rapidez.

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome 

“pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, 
armazenar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser 
documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos 
diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro 
arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organiza-

ção, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos 
e atalhos.

 ▪  Arquivo:  é um item único que contém um determinado 
dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral 
(textos, fotos, vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.
 ▪  Atalho:  é um item que permite fácil acesso a uma deter-

minada pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em 

segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vá-
rios tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

 ▪  Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + 
C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.

https://www.apostilasopcao.com.br/apostila/policia-cientifica-sp-medico-legista?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-OP-078MA-26-PREP-POL-CIENT-SP-MED-LEG


AMOSTRA

Associação de informações
Aqui veremos questões que envolvem correlação de elementos, pessoas e objetos fictícios, através de dados fornecidos. Vejamos 

o passo a passo:

01. Três homens, Luís, Carlos e Paulo, são casados com Lúcia, Patrícia e Maria, mas não sabemos quem ê casado com quem. 
Eles trabalham com Engenharia, Advocacia e Medicina, mas também não sabemos quem faz o quê. Com base nas dicas abaixo, tente 
descobrir o nome de cada marido, a profissão de cada um e o nome de suas esposas.

a) O médico é casado com Maria.
b) Paulo é advogado.
c) Patrícia não é casada com Paulo.
d) Carlos não é médico.

Vamos montar o passo a passo para que você possa compreender como chegar a conclusão da questão.
 ▪ 1º passo – Construir a tabela dos dados. Vamos montar uma tabela para facilitar a visualização da resolução, a mesma deve 

conter as informações prestadas no enunciado, nas quais podem ser divididas em três grupos: homens, esposas e profissões.

Medicina Engenharia Advocacia Lúcia Patrícia Maria

Carlos

Luís

Paulo

Lúcia

Patrícia

Maria

Também criamos abaixo do nome dos homens, o nome das esposas.

 ▪ 2º passo – Construir a tabela gabarito. Essa tabela não servirá apenas como gabarito, mas em alguns casos ela é fundamental 
para que você enxergue informações que ficam meio escondidas na tabela principal. Uma tabela complementa a outra, podendo 
até mesmo que você chegue a conclusões acerca dos grupos e elementos.

HOMENS PROFISSÕES ESPOSAS

Carlos

Luís

Paulo

 ▪ 3º passo preenchimento de nossa tabela, com as informações mais óbvias do problema, aquelas que não deixam margem a 
nenhuma dúvida. Em nosso exemplo:
	 O médico é casado com Maria: marque um “S” na tabela principal na célula comum a “Médico” e “Maria”, e um “N” nas 

demais células referentes a esse “S”.

ESTRUTURA LÓGICA DAS RELAÇÕES ARBITRÁRIAS ENTRE PESSOAS, LUGARES, COISAS, EVENTOS FICTÍCIOS; 
DEDUÇÃO DE NOVAS INFORMAÇÕES DAS RELAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES USADAS PARA 

ESTABELECER A ESTRUTURA DESSAS RELAÇÕES

NOÇÕES DE LÓGICA
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Medicina Engenharia Advocacia Lúcia Patrícia Maria

Carlos

Luís

Paulo

Lúcia N

Patrícia N

Maria S N N

ATENÇÃO: se o médico é casado com Maria, ele NÃO PODE ser casado com Lúcia e Patrícia, então colocamos “N” no cruzamento 
de Medicina e elas. E se Maria é casada com o médico, logo ela NÃO PODE ser casada com o engenheiro e nem com o advogado (logo 
colocamos “N” no cruzamento do nome de Maria com essas profissões). 

	 Paulo é advogado: Vamos preencher as duas tabelas (tabela gabarito e tabela principal) agora.
	 Patrícia não é casada com Paulo: Vamos preencher com “N” na tabela principal
	 Carlos não é médico: preenchemos com um “N” na tabela principal a célula comum a Carlos e “médico”.

Medicina Engenharia Advocacia Lúcia Patrícia Maria

Carlos N N

Luís S N N

Paulo N N S N

Lúcia N

Patrícia N

Maria S N N

Notamos aqui que Luís então é o médico, pois foi a célula que ficou em branco. Podemos também completar a tabela gabarito.
Novamente observamos uma célula vazia no cruzamento de Carlos com Engenharia. Marcamos um “S” nesta célula. E preenche-

mos sua tabela gabarito.

Medicina Engenharia Advocacia Lúcia Patrícia Maria

Carlos N S N

Luís S N N

Paulo N N S N

Lúcia N

Patrícia N

Maria S N N

HOMENS PROFISSÕES ESPOSAS

Carlos Engenheiro

Luís Médico

Paulo Advogado

 ▪ 4º passo – após as anotações feitas na tabela principal e na tabela gabarito, vamos procurar informações que levem a novas 
conclusões, que serão marcadas nessas tabelas. Observe que Maria é esposa do médico, que se descobriu ser Luís, fato que po-
deria ser registrado na tabela-gabarito. Mas não vamos fazer agora, pois essa conclusão só foi facilmente encontrada porque o 
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A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais refe-
rentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é 
preciso analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira 
de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da 
leitura, que também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste texto serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressal-
tar que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, 
fique atento! 

 ▸ Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, 
o alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, 
u) e consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y fo-
ram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de 
modo que elas são usadas apenas em duas ocorrências: trans-
crição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso 
internacional.

 ▸ Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar 

o X no lugar do CH: 
 ▪ Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; 

enxergar)
 ▪ Depois de ditongos (ex: caixa)
 ▪ Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; 

orixá) 

 ▸ Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser 

observadas:
 ▪ Depois de ditongos (ex: coisa)
 ▪ Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o 

“S” (ex: casa > casinha)
 ▪ Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, títu-

lo ou origem. (ex: portuguesa)
 ▪ Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” 

(ex: populoso)

 ▸ Uso do “S”, “SS”, “Ç”
 ▪ “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante 

(ex: diversão)
 ▪ “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
 ▪ “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que pas-

saram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

ORTOGRAFIA

Compreender e interpretar textos é essencial para que o 
objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com 
isso, é importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lem-
brar que o texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha 
um sentido completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto 
e de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem ex-
plícita. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a 
sua interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir 
do conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo 
que está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a inter-
pretação é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do 
repertório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um 
texto, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos 
e/ou visuais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhe-
cer o sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem 
como identificar expressões, gestos e cores quando se trata de 
imagens.

Dicas práticas
 ▪ Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um 

conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em 
cada parágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do tex-
to. Se possível, adicione também pensamentos e inferências 
próprias às anotações.
 ▪ Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de bus-

ca por perto, para poder procurar o significado de palavras 
desconhecidas.
 ▪ Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, 

fonte de referências e datas.
 ▪ 4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos 

de opiniões.
 ▪ Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, 

questões que esperam compreensão do texto aparecem 
com as seguintes expressões: o autor afirma/sugere que...; 
segundo o texto...; de acordo com o autor... Já as ques-
tões que esperam interpretação do texto aparecem com 
as seguintes expressões: conclui-se do texto que...; o texto 
permite deduzir que...; qual é a intenção do autor quando 
afirma que...

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE 
TEXTOS (LITERÁRIOS, NÃO LITERÁRIOS E MISTOS)

LÍNGUA PORTUGUESA
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Ex.: a palavra órfã tem um acento agudo, que indica que 
a sílaba forte é “o” (ou seja, é acento tônico), e um til 
(˜), que indica que a pronúncia da vogal “a” é nasal, não 
oral. Outro exemplo semelhante é a palavra bênção.

 ▪ Monossílabas Tônicas e Átonas: mesmo as palavras com 
apenas uma sílaba podem sofrer alteração de intensidade de 
voz na sua pronúncia. 

Ex.: observe o substantivo masculino “dó” e a preposi-
ção “do” (contração da preposição “de” + artigo “o”).

Ao comparar esses termos, percebermos que o primeiro 
soa mais forte que o segundo, ou seja, temos uma monossílaba 
tônica e uma átona, respectivamente. Diante de palavras monos-
sílabas, a dica para identificar se é tônica (forte) ou fraca átona 
(fraca) é pronunciá-las em uma frase, como abaixo:

“Sinto grande dó ao vê-la sofrer.”
“Finalmente encontrei a chave do carro.”

 ▸ Recebem acento gráfico:
As monossílabas tônicas terminadas em: 
 ▪ a(s) → pá(s), má(s);
 ▪ e(s) → pé(s), vê(s); 
 ▪ o(s) → só(s), pôs.

As monossílabas tônicas formados por ditongos abertos -éis, 
-éu, -ói. 

Ex.: réis, véu, dói.

Não recebem acento gráfico:
 ▪ As monossílabas tônicas: par, nus, vez, tu, noz, quis.
 ▪ As formas verbais monossilábicas terminadas em “-ê”, nas 

quais a 3a pessoa do plural termina em “-eem”. 
Importante: Antes do novo acordo ortográfico, esses verbos 

era acentuados. 
Ex.: Ele lê → Eles lêem leem.

Exceção: o mesmo não ocorre com os verbos monossilábi-
cos terminados em “-em”, já que a terceira pessoa termina em 
“-êm”. Nesses caso, a acentuação permanece acentuada. 

Ex.: Ele tem → Eles têm; Ele vem → Eles vêm. 

 ▸ Acentuação das palavras Oxítonas
As palavras cuja última sílaba é tônica devem ser acentuadas 

as oxítonas com sílaba tônica terminada em vogal tônica -a, -e 
e -o, sucedidas ou não por -s. Ex.: aliás, após, crachá, mocotó, 
pajé, vocês. Logo, não se acentuam as oxítonas terminadas em 
“-i” e “-u”.

Ex.: caqui, urubu.

 ▸ Acentuação das palavras Paroxítonas
São classificadas dessa forma as palavras cuja penúltima sí-

laba é tônica. De acordo com a regra geral, não se acentuam as 
palavras paroxítonas, a não ser nos casos específicos relaciona-
dos abaixo. 

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode 
ser substituído por “pois”

POR QUÊ

O “que” é acentuado quando aparece 
como a última palavra da frase, antes da 

pontuação final (interrogação, exclamação, 
ponto final)

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 
acompanhado de um artigo, numeral, 

adjetivo ou pronome

 ▸ Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e 

pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex.: 
Cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); 
Tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).

Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mes-
ma grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. 

Ex.: 
Rio (verbo “rir”) X rio (curso d’água); 
Manga (blusX manga (fruta).

A acentuação gráfica consiste no emprego do acento nas pa-
lavras grafadas com a finalidade de estabelecer, com base nas 
regras da língua, a intensidade e/ou a sonoridade das palavras. 
Isso quer dizer que os acentos gráficos servem para indicar a 
sílaba tônica de uma palavra ou a pronúncia de uma vogal. De 
acordo com as regras gramaticais vigentes, são quatro os acentos 
existentes na língua portuguesa:

 ▪ Acento agudo: indica que a sílaba tônica da palavra tem 
som aberto. 

Ex.: área, relógio, pássaro.

 ▪ Acento circunflexo: empregado acima das vogais “a” e” e 
“o”para indicar sílaba tônica em vogal fechada. 

Ex.: acadêmico, âncora, avô.

 ▪ Acento grave/crase: indica a junção da preposição “a” com 
o artigo “a”. 

Ex.: “Chegamos à casa”. Esse acento não indica sílaba 
tônica!

 ▪ Til: Sobre as vogais “a” e “o”, indica que a vogal de deter-
minada palavra tem som nasal, e nem sempre recai sobre a 
sílaba tônica. 

ACENTUAÇÃO
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começou a se consolidar no final do século XIX, com o tra-
balho de figuras como Cesare Lombroso, Enrico Ferri e Raffaele 
Garofalo, que são frequentemente associados à Escola Positiva.

 ▪ Cesare Lombroso, considerado o “pai da Criminologia”, in-
troduziu a ideia de que o criminoso possuía características 
físicas e psicológicas inatas que o diferenciavam dos indi-
víduos normais. Sua teoria do “criminoso nato” foi muito 
influente, embora hoje seja amplamente criticada por seu 
determinismo biológico.
 ▪ Enrico Ferri ampliou o enfoque da Criminologia ao incluir 

fatores sociais e econômicos como causas do crime, propon-
do que a criminalidade deveria ser combatida por meio de 
reformas sociais.
 ▪ Raffaele Garofalo complementou essas ideias ao introdu-

zir o conceito de “delinquente natural”, argumentando que 
certos indivíduos eram naturalmente predispostos ao crime 
devido a uma ausência de “sentimentos altruístas”.
Com o tempo, a Criminologia evoluiu para incorporar novas 

perspectivas e métodos de investigação. No século XX, o foco 
da Criminologia se ampliou para incluir não apenas o estudo 
do criminoso, mas também da vítima e da sociedade como um 
todo. As abordagens sociológicas passaram a dominar o campo, 
enfatizando a importância das condições sociais, culturais e eco-
nômicas na gênese do crime.

 ▸ Criminologia Contemporânea
Hoje, a Criminologia é uma ciência plural, que incorpora di-

ferentes correntes de pensamento. Ela pode ser abordada sob 
diversas óticas, como a Criminologia crítica, que questiona as 
bases do sistema penal e a definição de crime, propondo uma 
análise mais profunda das desigualdades sociais que influenciam 
a criminalidade. Por outro lado, a Criminologia clínica foca na 
reabilitação do criminoso, buscando compreender e tratar os fa-
tores individuais que levam ao comportamento delinquente.

O conceito de Criminologia também se estende ao estudo 
das políticas de controle social e das instituições que compõem 
o sistema de justiça criminal, como a polícia, os tribunais e as 
prisões. A Criminologia contemporânea, portanto, vai além da 
simples análise do crime, envolvendo-se na crítica e na refor-
mulação das práticas sociais e legais que moldam a resposta ao 
comportamento desviante.

 ▸ Importância do Conceito
Entender o conceito de Criminologia é fundamental para 

qualquer profissional que atua na área da segurança pública, do 
direito ou das ciências sociais, pois ele fornece a base teórica para 
a análise e a intervenção em questões relacionadas ao crime. A 
Criminologia não apenas descreve os fenômenos criminais, mas 
oferece ferramentas para sua interpretação crítica, permitindo 
que se desenvolvam estratégias mais eficazes e humanas de pre-
venção e controle da criminalidade.

A Criminologia é uma ciência interdisciplinar que tem como 
foco principal o estudo do crime, do criminoso, da vítima e das 
respostas sociais ao comportamento delinquente. Surgida como 
uma disciplina autônoma no final do século XIX, a Criminologia 
se diferencia de outras áreas do conhecimento, como o Direito 
Penal, ao buscar compreender as causas e os fatores que levam 
ao comportamento criminoso, ao invés de apenas estabelecer 
normas de punição. Esse campo de estudo é essencial para a 
formulação de políticas públicas eficientes e para o desenvolvi-
mento de estratégias de prevenção e controle da criminalidade.

O estudo da Criminologia é de grande importância em uma 
sociedade que lida constantemente com os desafios impostos 
pela criminalidade. Ao entender os motivos e as circunstân-
cias que levam uma pessoa a cometer um crime, é possível 
desenvolver abordagens mais humanas e eficazes para a reabili-
tação de criminosos e para a proteção das vítimas. Além disso, a 
Criminologia oferece uma análise crítica das respostas sociais ao 
crime, incluindo o funcionamento do sistema de justiça criminal, 
o papel das instituições de controle social e as políticas de segu-
rança pública.

Com uma visão abrangente e crítica, a Criminologia não se 
limita a descrever fenômenos criminais, mas busca explicá-los, 
propondo intervenções baseadas em evidências científicas. Isso 
a torna uma ferramenta indispensável para profissionais da área 
jurídica, policiais, legisladores, psicólogos, assistentes sociais e 
outros que trabalham diretamente com questões relacionadas 
ao crime e à justiça.

 ▸ Conceito de Criminologia
A Criminologia é definida como a ciência que estuda o cri-

me, o criminoso, a vítima e o controle social. Ela se propõe a 
investigar as causas, as manifestações e as consequências do 
comportamento criminoso, analisando-o sob diferentes perspec-
tivas, como a sociológica, psicológica, biológica e jurídica. Essa 
disciplina busca compreender não apenas o ato criminoso em si, 
mas também o contexto em que ele ocorre e os fatores que con-
tribuem para sua ocorrência.

 ▸ Evolução Histórica do Conceito
O conceito de Criminologia tem raízes que remontam ao sé-

culo XVIII, com o surgimento das primeiras reflexões sistemáticas 
sobre o crime e as penas, especialmente nas obras de Cesare 
Beccaria e Jeremy Bentham, precursores do pensamento crimi-
nológico. No entanto, a Criminologia como ciência autônoma 

CONCEITO, MÉTODO, OBJETO E FINALIDADE DA CRIMI-
NOLOGIA;  NOVA CRIMINOLOGIA

NOÇÕES DE CRIMINOLOGIA
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um ciclo de criminalidade. A Criminologia crítica vai ainda 
mais longe, argumentando que o sistema de justiça criminal, 
muitas vezes, reflete e reforça as desigualdades sociais, criminali-
zando desproporcionalmente certos grupos sociais.

 ▪ A Vítima
A vítima do crime, por muito tempo negligenciada nas aná-

lises criminológicas, ganhou destaque com o desenvolvimento 
da Vitimologia, um ramo da Criminologia. A Vitimologia estuda o 
papel da vítima no processo criminal, as consequências do crime 
para ela e as formas de reparação e apoio.

O estudo da vítima inclui a análise do “perfil” da vítima, 
como certos indivíduos ou grupos podem ser mais vulneráveis 
a determinados tipos de crimes. Também investiga a chamada 
“vitimização secundária”, que ocorre quando a vítima, ao buscar 
justiça, sofre novas formas de dano, seja por parte das institui-
ções de justiça ou pela sociedade.

Além disso, a Criminologia examina as interações entre 
vítima e criminoso, considerando situações em que a vítima 
pode, consciente ou inconscientemente, ter contribuído para a 
ocorrência do crime. Este estudo é delicado, pois deve evitar a 
culpabilização da vítima enquanto busca compreender todos os 
aspectos envolvidos na dinâmica criminal.

 ▸ O Controle Social
Por fim, o controle social é outro objeto central da 

Criminologia. Ele se refere aos mecanismos, formais e informais, 
que uma sociedade emprega para regular o comportamento dos 
seus membros e prevenir a criminalidade. O controle social inclui 
tanto as instituições do sistema de justiça criminal, como a polí-
cia, os tribunais e as prisões, quanto as normas sociais e culturais 
que influenciam o comportamento individual.

A Criminologia investiga como essas instituições funcionam, 
como as leis são aplicadas e interpretadas, e como as políticas 
de segurança pública são formuladas. Também analisa os efei-
tos das políticas de controle social, como o encarceramento em 
massa, a militarização da polícia e as práticas de vigilância, sobre 
a sociedade.

Estudar o controle social é crucial para entender as formas 
como o poder é exercido e as implicações desse poder na crimi-
nalidade e na justiça social. A Criminologia crítica, em particular, 
questiona o papel das instituições de controle social na perpe-
tuação de desigualdades e na marginalização de certos grupos.

 ▸ Classificação da Criminologia
A Criminologia, por ser uma ciência interdisciplinar e multifa-

cetada, pode ser classificada de diversas maneiras, dependendo 
da perspectiva teórica, dos métodos de pesquisa ou dos objeti-
vos que se busca alcançar.

Essas classificações ajudam a organizar o vasto campo de 
estudo da Criminologia, facilitando a compreensão dos diferen-
tes enfoques e abordagens. Nesta seção, serão abordadas as 
principais formas de classificar a Criminologia, destacando suas 
características e contribuições.

 ▸ Objeto da Criminologia
O objeto da Criminologia é amplo e abrange uma va-

riedade de elementos relacionados ao fenômeno criminal. 
Diferentemente de outras ciências, como o Direito Penal, que se 
preocupa principalmente com a definição de crimes e as penas 
aplicáveis, a Criminologia se dedica a entender o “porquê” do 
crime e “como” ele se manifesta na sociedade. Para isso, ela se 
concentra em quatro principais áreas de estudo: o crime, o crimi-
noso, a vítima e o controle social. Cada um desses elementos é 
analisado em profundidade para oferecer uma visão mais holís-
tica do comportamento criminoso e das respostas da sociedade 
a ele.

 ▸ O Crime
O crime é o ponto de partida para a Criminologia. Trata-se 

de um comportamento que viola as normas jurídicas estabele-
cidas por uma sociedade e é passível de sanção. No entanto, a 
Criminologia vai além da definição legalista e busca compreen-
der o crime como um fenômeno social, cultural e histórico. Isso 
significa que o que é considerado crime pode variar amplamente 
entre diferentes sociedades e épocas, refletindo mudanças nas 
normas sociais e nos valores culturais.

Além disso, a Criminologia estuda as causas do crime, dividi-
das tradicionalmente em três categorias principais:

 ▪ Causas biológicas: Relacionam-se a fatores genéticos ou 
fisiológicos que podem predispor um indivíduo ao compor-
tamento criminoso.
 ▪ Causas psicológicas: Incluem distúrbios de personalidade, 

traumas ou outras condições mentais que podem influenciar 
a propensão ao crime.
 ▪ Causas sociais: Envolvem o ambiente em que o indivíduo 

está inserido, como a pobreza, a educação, o desemprego e 
a influência de pares.

A análise criminológica do crime também se preocupa em 
entender as diferentes formas de criminalidade, desde crimes 
de rua até crimes de colarinho branco, cibercrimes e crimes 
organizados. Cada uma dessas modalidades apresenta caracte-
rísticas próprias que exigem abordagens específicas de estudo e 
intervenção.

 ▸ O Criminoso
Outro objeto central da Criminologia é o criminoso. A 

Criminologia busca entender os fatores que levam um indivíduo 
a cometer um crime e como esses fatores interagem entre si. Não 
se trata apenas de identificar perfis de criminosos, mas de com-
preender a complexa rede de influências biológicas, psicológicas 
e sociais que contribuem para o comportamento delinquente.

As teorias criminológicas oferecem diferentes perspectivas 
sobre a motivação para o crime. Enquanto a Escola Positiva, por 
exemplo, foca em fatores biológicos e psicológicos inatos, outras 
abordagens, como as teorias sociológicas e críticas, enfatizam a 
influência do meio social e das desigualdades estruturais.

Estudar o criminoso também envolve examinar os processos 
de rotulação e estigmatização. A teoria do etiquetamento, por 
exemplo, sugere que indivíduos rotulados como criminosos pela 
sociedade podem internalizar essa identidade, perpetuando 
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TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui - se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

 ▸ Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação..

 ▸ Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas 

relações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino 
- americana de nações.

Dos Princípios Fundamentais

 ▸ Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo:
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e 
vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reco-
nhecida normatividade.

Princípio Federativo:
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um deter-
minado grau de liberdade referente à sua organização, à sua 
administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limi-
tada por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

Princípio Republicano:
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporá-
rio e com responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito:
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo res-
peito ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, 
funda-se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular:
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos des-
ta Constituição”.

Princípio da Separação dos Poderes:
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

CONSTITUIÇÃO FEDERAL: ARTIGOS 1º A 5º, 16, 37, 39, 41 
E 144

NOÇÕES DE DIREITO

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.

https://www.apostilasopcao.com.br/apostila/policia-cientifica-sp-medico-legista?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-OP-078MA-26-PREP-POL-CIENT-SP-MED-LEG


AMOSTRA

 ▸ Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com res-

trições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o con-
fisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se as-
seguram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais 
(propriedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento de-
sumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agra-
vo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sen-
do assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, 
na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistên-
cia religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela po-
dendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso 
de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, du-
rante o dia, por determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 
2015)(Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comuni-
cações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, 
salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na for-
ma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou 
instrução processual penal;(Vide Lei nº 9.296, de 1996)

Dos Direitos E Garantias Fundamentais
Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 

da CF. São eles:

 ▸ Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direi-

to de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por 

exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra 
declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tor-
tura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

 ▸ Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em 
virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da auto-
nomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de lo-
comoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e 
de expressão.

 ▸ Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela 

Constituição Federal e base do princípio republicano e da demo-
cracia, deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e 
a igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres con-
cedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem 
o princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os 
iguais e desigualmente os desiguais na medida em que eles se 
desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promo-
ver a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas 
e leis que, atentos às características dos grupos menos favoreci-
dos, compensassem as desigualdades decorrentes do processo 
histórico da formação social.

 ▸ Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gê-

nero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

 ▸ Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos per-

tinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente 
por tal motivo, são previstos no Código Penal.
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